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LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 

junho de 2012.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. As políticas e programas governamentais de apoio às famílias, incluindo 

as visitas domiciliares e os programas de promoção da paternidade e maternidade 

responsáveis, buscarão a articulação das áreas de saúde, nutrição, educação, assistência social, 

cultura, trabalho, habitação, meio ambiente e direitos humanos, entre outras, com vistas ao 

desenvolvimento integral da criança.  

 § 1º Os programas que se destinam ao fortalecimento da família no exercício de 

sua função de cuidado e educação de seus filhos na primeira infância promoverão atividades 

centradas na criança, focadas na família e baseadas na comunidade.  

 § 2º As famílias identificadas nas redes de saúde, educação e assistência social e 

nos órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente que se 

encontrem em situação de vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados para exercer 

seu papel protetivo de cuidado e educação da criança na primeira infância, bem como as que 

têm crianças com indicadores de risco ou deficiência, terão prioridade nas políticas sociais 

públicas.  

 § 3º As gestantes e as famílias com crianças na primeira infância deverão receber 

orientação e formação sobre maternidade e paternidade responsáveis, aleitamento materno, 

alimentação complementar saudável, crescimento e desenvolvimento infantil integral, 

prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos físicos, nos termos da Lei nº 13.010, 

de 26 de junho de 2014, com o intuito de favorecer a formação e a consolidação de vínculos 

afetivos e estimular o desenvolvimento integral na primeira infância.  

 § 4º A oferta de programas e de ações de visita domiciliar e de outras 

modalidades que estimulem o desenvolvimento integral na primeira infância será considerada 

estratégia de atuação sempre que respaldada pelas políticas públicas sociais e avaliada pela 

equipe profissional responsável.  

 § 5º Os programas de visita domiciliar voltados ao cuidado e educação na 

primeira infância deverão contar com profissionais qualificados, apoiados por medidas que 

assegurem sua permanência e formação continuada.  
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 Art. 15. As políticas públicas criarão condições e meios para que, desde a 

primeira infância, a criança tenha acesso à produção cultural e seja reconhecida como 

produtora de cultura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

 Art. 2º São diretrizes do PNE:  

 I - erradicação do analfabetismo; 

 II - universalização do atendimento escolar;  

 III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

 IV - melhoria da qualidade da educação;  

 V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

 VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

 VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

 VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

 IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

 X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças 

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de 

forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o 

final da vigência deste PNE. 

 

Estratégias: 

...................................................................................................................................................... 

 

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação 

infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 

preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 
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1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da União e dos 

Estados, ealizarão e publicarão, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educação 

infantil em reches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


